Unaí(MG), 12 de maio de 2009.

À

Assessoria Jurídica do IBAM

Largo IBAM, n.º 1 – Humaitá

22271-070 Rio de Janeiro - RJ
Fax.: (21) 2537-1262




A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Unaí, na qualidade de entidade filiada ao IBAM, reitera, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a solicitação de parecer manifestando sobre a legalidade e constitucionalidade do Projeto de Resolução n.º 002/2009.

No aguardo de sua manifestação, solicito que a resposta seja encaminhada pelo correio eletrônico no endereço: camara@camaraunai.mg.gov.br, cidaunai@hotmail.com ou andersonunai@gmail.com 



Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS

Presidente da Comissão

